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Resumo:  

 

Introdução: Nos últimos anos pôde-se observar um crescimento de espaço no 

mercado de trabalho para os cirurgiões-dentistas devido a um maior 

financiamento público nas atividades de saúde, em especial na odontologia. 

Objetivos: O objetivo deste estudo foi investigar municípios do Estado do 

Ceará quanto ao cumprimento da lei complementar nº 131, de 27 de maio de 

2009, enfatizando a remuneração recebida pelos cirurgiões-dentistas atuantes 

no sistema público de saúde. Métodos: Foram selecionados 98 municípios 

pertencentes as cinco macrorregionais de saúde do Estado do Ceará, 

escolhidas por incluir cidades de todas as regiões do Estado. Acessaram-se as 

home pages destas prefeituras buscando os links do portal da transparência 

existentes, averiguando-se o tipo de informação que estava disponível, 

incluindo os valores referentes às remunerações dos servidores municipais. 

Resultados: Verificou-se que apenas 2% dos municípios pesquisados 

possuíam portal acessível com todas as informações previstas pela lei 

complementar de Nº131/09, inclusive os valores da remuneração dos 

cirurgiões-dentistas. Conclusão: Pôde-se concluir que poucos municípios 

cearenses cumprem a lei complementar nº 131/09, impedindo o acesso da 

população às informações detalhadas dos gastos públicos, dentre os quais os 

gastos referentes à remuneração dos cirurgiões-dentistas. 
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Transparency Law implementation and payment of dentists in towns in 

the state of Ceará 

 

Abstract: 

 

Introduction: Over the past few years, it has been observed an increase in the 

work market demand for dentists due to public investments in health, especially 

in dentistry. Objectives: This study aimed at ascertaining the implementation of 

Supplementary Law nº 131, from 27th May 2009, in towns located in Ceará, 

emphasizing the remuneration of dentists working for the public health system. 

Methods: A number of 98 towns among the health counties in Ceará were 

selected, since they are from all regions in that state. These town halls’ 

homepages were accessed on the lookout for links to the transparency portals 

online, so as to investigate the type of information available, including data 

about civil servants’ pay. Results: It was verified that only 2% of those towns 

had a portal available with all the information expected according to the 

supplementary Law nº 131/09, including data about the salary paid to dentists. 

Conclusion: It is concluded that very few towns in Ceará adhere to the terms 

imposed by the supplementary Law nº131/09, therefore denying the population 

the knowledge of detailed information about government expenditure, besides 

hiding facts about civil servants’ real income, including the dentists’. 

 

Keywords: Supplementary Law, Remuneration, Dentist. 
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Introdução 

 

Por diversos anos, a profissão de cirurgião-dentista foi considerada uma 

das mais elitizadas no Brasil, com reduzida inserção no setor público, 

apresentando atividades principalmente no setor privado¹. O exercício da 

odontologia no setor público brasileiro era reduzido ao atendimento de 

trabalhadores contribuintes ao Instituto Nacional de Assistência Médica da 

Previdência Social (INAMPS) e aos escolares através de programas voltados 

para doença cárie e periodontal, resultando numa baixa cobertura de 

atendimento à população2, 3. Com o aumento do número de instituições de 

ensino odontológico formando centenas de novos profissionais, houve uma 

aparente saturação no mercado de trabalho do setor privado4. 

Somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 o acesso 

universal e integral da população aos serviços de saúde foi garantido 

legalmente, através da criação do Sistema Único de Saúde (SUS), 

modificando, dessa forma, o modelo anterior de assistência à saúde no País. 

Embora o Programa de Saúde da Família (PSF), criado em 1994, tenha 

possibilitado pôr em prática o novo modelo assistencial de saúde, somente em 

2001 a Equipe de Saúde Bucal (ESB) foi incluída neste programa, reorientando 

a atenção odontológica no Brasil5. Em 2003 o Ministério da Saúde lançou a 

Política Nacional de Saúde Bucal através do Programa Brasil Sorridente que 

reorganizou a prática e a qualificação das ações e serviços oferecidos, 

reunindo uma série de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos de 

todas as idades, com ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito 

aos brasileiros, especialmente com a implantação de Centros de 

Especialidades Odontológicas (CEO) e Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias6. 

Com a ascensão da assistência odontológica no setor público houve, 

nesses últimos anos, um grande aumento de novas oportunidades de emprego 

para os cirurgiões-dentistas, o que amenizou momentaneamente a saturação 

desses profissionais no mercado de trabalho7, 8.  

http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php
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De acordo com a Secretária Estadual de Saúde do Estado do Ceará9, 

até 2014 havia 1499 ESB implantadas, 90 CEO e 61 Laboratórios Regionais de 

Prótese Dentária distribuídas nos 184 municípios cearenses. Além destas 

oportunidades ainda existe espaço, no setor público, para os cirurgiões-

dentistas, nas Urgências Odontológicas, em hospitais financiados pela gestão 

pública entre outros setores. Na contramão da expansão do mercado de 

trabalho para estes profissionais, observa-se a desvalorização da classe por 

parte de alguns gestores públicos que oferecem baixos salários quer seja 

através de contrato ou até mesmo em editais de concursos públicos. 

A lei complementar nº 131/09, chamada de Lei da Transparência, foi 

sancionada no dia 27 de maio de 2009 e alterou o artigo 48 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) 

introduzindo dispositivos que aumentaram a transparência na gestão dos 

recursos públicos. O artigo 48 da referida lei determinou a liberação ao pleno 

conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 

informações detalhadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público. Mediante o cumprimento desta lei por parte de 

instituições públicas, a sociedade passou a ter acesso às informações 

concernentes à execução do orçamento público, possibilitando dessa forma 

uma maior fiscalização dos gastos efetuados pelos governos10. 

A partir do exposto, o presente artigo tem como objetivo avaliar o 

cumprimento da lei complementar 131, de 27 de maio de 2009, pelos 

municípios cearenses em relação à remuneração dos cirurgiões-dentistas. 

 

Materiais e Métodos 

 

Este trabalho trata-se de um estudo transversal, descritivo de análise de 

dados secundários disponíveis no Portal da Transparência dos Municípios do 

Estado do Ceará. Foi pesquisada a divulgação das remunerações dos 

cirurgiões-dentistas nos portais de transparências de um grupo de municípios 

do Estado, a fim de verificar os valores publicados por eles. Foram 
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selecionados, através de sorteio aleatório, 98 municípios pertencentes as cinco 

macrorregionais de saúde do Estado (Região Metropolitana de Fortaleza, 

Sobral, Sertão Central, Litoral Leste/Jaguaribe e Região do Cariri) escolhidas 

por abrangerem cidades de todas as regiões da Unidade Federativa em 

questão, com população variável de 3.720 a 2.452.185 habitantes. O 

levantamento dos municípios, dos endereços das respectivas home pages das 

prefeituras, a análise dos dados, informações e serviços disponíveis nos 

portais, foram realizados no período de fevereiro a abril de 2016.  

As home pages dos municípios foram procuradas através do site de 

busca Google (www.google.com.br) utilizando-se os termos padrão “Prefeitura 

Municipal de [nome do município]” e/ou Governo Municipal de [nome do 

município]”. Os dados foram obtidos após o acesso das home pages das 

prefeituras e verificada a presença ou não do link portal da transparência, 

sendo dessa forma observadas as informações disponíveis referente às 

remunerações dos servidores, em destaque as dos cirurgiões-dentistas.  

 

Resultados  
 
 
 Inicialmente foi observada a concentração populacional dos municípios, 

onde se constatou que dentro dos 98 municípios pesquisados, 62,24% tinham 

população menor que 50.000 habitantes e 37,76% população maior que 

50.000, de acordo com o demonstrado na tabela a seguir: 

 

 

Entre os municípios com 50.000 ou mais habitantes foi observado que 

91,89% disponibilizaram alguma informação no portal da transparência 

Tabela 1 - População dos municípios pesquisados  

População      %Cidades 

< 50.000        62,24% 

≥50.000        37,76% 

http://www.google.com.br/
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enquanto que entre os municípios com menos de 50.000 habitantes esse 

número cai para 63,93%. 

Analisando as informações disponíveis após o acesso aos endereços 

eletrônicos, foi observado que poucos municípios publicam suas informações 

orçamentárias de acordo com as exigências da legislação, enquanto outros 

municípios não atendem a esta lei. O gráfico abaixo demonstra o percentual 

dos municípios de acordo com a acessibilidade ou não das informações 

previstas em lei.  

 

                 Gráfico 1- Informações coletadas após pesquisa das home pages. 

 

 Após a leitura do gráfico, pôde se observar que apenas 2% dos portais 

dos municípios pesquisados apresentaram informações de acordo com o 

exigido pela lei complementar 131/09. Apenas dois municípios, Maracanaú e 

Aracati, apresentaram no portal da transparência os valores referentes à 

remuneração da categoria dos cirurgiões-dentistas.   
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Durante o acesso ao portal da transparência dos municípios de 

Maracanaú e Aracati, identificou-se um sublink onde através deste foi possível 

encontrar as informações a respeito dos servidores públicos, a remuneração 

recebida, o tipo de cargo ou função exercida, de acordo com as ilustrações 

(Figuras 1, 2 e 3). 

 

 

Figura 1 - Portal da Transparência da Prefeitura de Maracanaú - consulta por cargo e 

período 

 

 

Figura 2 - Portal da Transparência da Prefeitura de Maracanaú - detalhamento da 

remuneração do servidor 
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Figura 3 - Portal da transparência da Prefeitura de Aracati - detalhamento da 

remuneração do servidor 

 

Apenas esses dois municípios disponibilizaram informações a respeito 

dos vencimentos recebidos pelos cirurgiões-dentistas vinculados ao serviço 

público. No portal da transparência do site da prefeitura municipal de 

Maracanaú verificou-se o valor de R$ 2.744,55 referente à remuneração 

destinada aos cirurgiões-dentistas, enquanto que o valor encontrado para estes 

mesmos profissionais no município de Aracati foi de R$ 3.249,22. 

 

Discussão 

O Brasil é o país com maior número de cirurgiões-dentistas no mundo, 

contando com mais 270.000 profissionais o que leva a uma saturação no 

mercado de trabalho, que se expressa diferentemente de acordo com a região 

do País11.  

Nas últimas décadas a profissão de cirurgião-dentista tem passado por 

diversas modificações. Entre estas mudanças observa-se o aumento do 

percentual de profissionais com vínculo público, destacando-se as ofertas de 

empregos no PSF e nos CEO7. 
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A Estratégia da Saúde da Família assim como a efetivação da Política 

Nacional de Saúde Bucal, podem ser consideradas palcos impulsionadores de 

novas oportunidades de trabalho para o exercício profissional do cirurgião-

dentista, influenciando na geração de empregos públicos12. 

De acordo com a Secretaria Estadual de Saúde, no estado do Ceara há 

em torno de 1650 oportunidades de empregos públicos municipais para os 

cirurgiões-dentista, considerando-se apenas os cargos oferecidos nas equipes 

de saúde bucal do PSF, nos CEO e nos laboratórios de prótese dentária. No 

entanto, mesmo com a grande oferta de empregos no setor público, não há 

espaço suficiente para toda demanda de profissionais que se formam a cada 

ano13. 

A baixa remuneração dos servidores públicos do SUS é o principal fator 

da insatisfação desses profissionais, repercutindo no nível de 

comprometimento destes na execução das atividades14. Esta realidade da 

desvalorização dos profissionais é claramente observada em muitos editais de 

concursos públicos que oferecem valores ínfimos. 

A lei complementar 131/9015 traz em sua redação, o dever que a união, 

os estados e municípios têm em divulgar informações sobre os gastos, 

inclusive com pessoas físicas. Ainda definiu prazos para o cumprimento da lei, 

sendo que os municípios com até 50.000 habitantes tiveram maior prazo para 

adaptação, prazo este expirado em maio de 2013. Portanto, há quase três anos 

que todos os município devem executar esta lei, tendo como penalidade em 

caso de descumprimento o não recebimento de transferências voluntárias. 

Foi observado que 91,89% dos municípios cearenses com 50.000 ou 

mais habitantes apresentaram alguma informação no portal da transparência. 

Enquanto que entre os municípios com menos de 50.000 habitantes, apenas 

63,93% divulgaram informações, porém, de forma incompleta, denunciando 

que vários municípios ainda descumprem a legislação.  

Apenas 2% dos municípios divulgaram informações de acordo com o 

exigido na lei, disponibilizando valores referentes à remuneração dos 

servidores, inclusive as dos cirurgiões-dentistas. Um estudo realizado em 2010 

verificou os dados disponibilizados pelos governos estaduais da região norte do 
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país e concluiu que a maioria dos estados cumpria com a lei complementar 

131/0910. 

Os salários dos cirurgiões-dentistas divulgados nos portais da 

transparência dos municípios de Maracanaú e Aracati foram respectivamente 

de R$ 2.744,55 e R$ 3.249,22. Esta informação possibilita a observação do 

destino de recursos assim como também observa o grau de valorização dos 

profissionais por parte dos gestores públicos. 

 

Conclusão 

 

Através deste estudo pôde-se concluir que apenas municípios cearenses 

cumprem a lei complementar nº 131, de 27 de maio de 2009, impedindo o 

acesso da população às informações detalhadas dos gastos públicos, dentre 

os quais os gastos referentes à remuneração dos cirurgiões-dentistas. 
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